
N.o 217 — 14 de Setembro de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 6003

bando vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Oriola, município de Portel, com a área de 1093,7850 ha,
válida até 15 de Julho de 2010.

Vem agora Manuel Rosa Branco de Carvalho reque-
rer a mudança de concessionário da zona de caça atrás
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Lent i sca e outra (processo
n.o 1868-DGRF), situada na freguesia de Oriola, muni-
cípio de Portel, é transferida para Manuel Rosa Branco
de Carvalho, com o número de identificação fiscal
119183889 e sede na Rua de D. Joaquina Figueira, 1,
7900 Alfundão.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
ao cumprimento das condicionantes constantes no n.o 3.o
da Portaria n.o 299/2001, de 30 de Março.

3.o A presente mudança de concessionário é condi-
cionada à apresentação de comprovativo da habilitação
da entidade requerente para gerir zonas de caça turís-
ticas no prazo de seis meses a contar da data da publi-
cação da presente portaria.

Em 25 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1181/2004
de 14 de Setembro

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro, diploma que
aprovou o Estatuto de Pessoal das Administrações Por-
tuárias (EPAP), as tabelas salariais e quaisquer outras
disposições de natureza remuneratória são aprovadas
por portaria do Ministro das Obras Públicas, Transpor-
tes e Comunicações, podendo produzir efeitos retroac-
tivos nos termos nela fixados.

Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 421/99, de 21 de Outubro, e ouvidos os sindicatos
representativos do sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.o Os montantes da tabela de remunerações base
e diuturnidades dos trabalhadores das administrações
portuárias, aprovada pelo n.o 1.o da Portaria n.o 193/90,
de 17 de Março, com os aditamentos previstos no n.o 1.o
da Portaria n.o 863/91, de 20 de Agosto, no n.o 2.o da
Portaria n.o 239/96, de 4 de Julho, e no n.o 2 do n.o 81.o
da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, resultantes
da última actualização prevista no n.o 1.o da Portaria
n.o 897/2003, de 26 de Agosto, são actualizados em

1,5 %, com arredondamento à décima do euro imedia-
tamente superior.

2.o Os montantes da tabela de remunerações base
e diuturnidades dos titulares dos cargos de direcção e
chefia aprovada pelo n.o 1.o da Portaria n.o 194/90, de
17 de Março, e resultantes da actualização prevista no
n.o 2.o da Portaria n.o 897/2003, de 26 de Agosto, são
actualizados em 1,5 %, com arredondamento à décima
do euro imediatamente superior.

3.o A actualização salarial prevista nos n.os 1.o e 2.o
da presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2004.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, António Luís Guerra Nunes Mexia, em 26 de
Agosto de 2004.

Portaria n.o 1182/2004

de 14 de Setembro

No âmbito do processo de reestruturação do sector
portuário que culminou na transformação das adminis-
trações portuárias em sociedades anónimas de capitais
exclusivamente públicos e na criação dos institutos públi-
cos, posteriormente integrados num único organismo,
o Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos
(IPTM), previa-se a redefinição do regime jurídico do
pessoal que transitou das entidades então extintas, o
qual veio a ser aprovado pelo Decreto-Lei n.o 421/99,
de 21 de Outubro.

De acordo com o disposto no referido decreto-lei
e nos estatutos publicados em anexo, muitas das matérias
de maior relevância careciam de regulamentação espe-
cífica, o que veio a acontecer com a publicação da Por-
taria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro.

Decorridos mais de quatro anos sobre a sua publi-
cação, e apesar de já ter sido objecto de pequenas alte-
rações no que concerne ao regime de atribuição do sub-
sídio de alimentação, considera-se oportuno e necessário
proceder a uma actualização mais genérica do regime
jurídico do pessoal das administrações portuárias tendo
em consideração as novas realidades laborais e a recente
publicação do Código do Trabalho.

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro, e no
artigo 31.o dos estatutos publicados em anexo ao referido
diploma e ouvidos os sindicatos representativos do
sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.o Os n.os 1.o, 36.o, 44.o, 45.o e 64.o da Portaria
n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, e os n.os 37.o e 52.o
da mesma portaria com a redacção introduzida pelas
Portarias n.os 218/2002, de 12 de Março, e 577/2003,
de 16 de Julho, respectivamente, passam a ter a seguinte
redacção:

«1.o

[...]

A presente portaria aplica-se, nos termos do artigo 1.o
do Estatuto de Pessoal das Administrações Portuárias
(EPAP) e com as devidas adaptações, a todos os tra-
balhadores das administrações portuárias, qualquer que
seja o respectivo vínculo contratual e regime de segu-
rança social.
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36.o

Pensões de aposentação e reforma

1 — O subsídio de turno é considerado para o efeito
do cálculo da pensão de aposentação ou reforma e res-
pectivas actualizações, bem como para os respectivos
descontos, com os acréscimos constantes do número
seguinte.

2 — O tempo de serviço prestado em regime de tra-
balho por turnos será acrescido, para efeitos de apo-
sentação ou reforma, das seguintes percentagens:

a) De 20% quando o regime de turnos for per-
manente;

b) De 15% quando o regime de turnos for parcial.

37.o

[...]

1 — Os trabalhadores em regime de turnos que, por
iniciativa das administrações portuárias, venham a ser
retirados daquele regime manterão o direito a receber
o respectivo subsídio desde que se verifiquem os seguin-
tes requisitos:

a) Ter 25 ou mais anos de serviço relevantes para
efeito de aposentação ou reforma e estar inte-
grado no regime de turnos há, pelo menos,
5 anos; ou

b) Ter 20 ou mais anos de serviço relevantes para
efeito de aposentação ou reforma e estar inte-
grado em regime de turnos há, pelo menos,
10 anos.

2 — Manterão igualmente o direito a receber o res-
pectivo subsídio de turno os trabalhadores que por ini-
ciativa da respectiva administração portuária venham
a ser retirados daquele regime, desde que tenham sido
admitidos nas administrações portuárias, ou ex-institutos
portuários, em data anterior à da entrada em vigor do
Estatuto de Pessoal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 421/99, de 21 de Outubro, e estejam integrados em
regime de turnos há, pelo menos, 15 anos.

3 — O direito à manutenção do subsídio de turno
a que se refere o número anterior cessa se o trabalhador
vier a ser integrado noutro regime de trabalho de que
resulte a atribuição de qualquer remuneração acessória.

4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
perde igualmente o direito ao subsídio de turno o tra-
balhador que, abrangido pelo disposto no n.o 2, vier
a ser reconvertido em carreira profissional mais valo-
rizada quando resultar a atribuição de remuneração base
superior à que auferia.

5 — Os trabalhadores que venham a ser retirados do
regime de turnos e que não reúnam qualquer das con-
dições referidas nos n.os 1 e 2 deste número e os tra-
balhadores a que se refere o n.o 4 manterão o direito
de receber o respectivo subsídio durante 12 meses, a
partir do mês seguinte ao da cessação de trabalho
naquele regime ou da reconversão profissional.

6 — O disposto nos n.os 1, 2 e 4 não se aplica se
o trabalhador for retirado do regime de turnos por moti-
vos disciplinares, por incumprimento ou por indispo-
nibilidade para trabalhar segundo aquele regime, inclu-
sive, para qualquer concessionário.

44.o

[...]

Os trabalhadores não deverão prestar trabalho
extraordinário que exceda os limites anuais decorrentes
da aplicação da fórmula:

E = [(22 × n)/48] × 11

sendo E o número de horas de trabalho extraordinário
que são permitidas por ano e n a duração normal do
trabalho semanal da carreira profissional.

45.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Nos dias úteis:

Primeira hora — 1,50;
Horas seguintes — 1,75;

b) Nos dias de descanso semanal e complementar
e nos dias feriados ou admitidos como tal — 2.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

52.o

Condições de isenção de horário de trabalho

Por acordo escrito, pode ser isento de horário de
trabalho o trabalhador que se encontre numa das seguin-
tes condições:

a) Exercício de cargos de direcção e chefia, pre-
vistos no artigo 4.o do EPAP, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou com-
plementares que, pela sua natureza, só possam
ser efectuados fora dos limites dos horários nor-
mais de trabalho;

c) Exercício regular da actividade fora do estabe-
lecimento, sem controlo imediato da hierarquia;

d) Trabalho integrado em serviços que pela sua
natureza, nomeadamente de prevenção ou segu-
rança, possam implicar a necessidade do desem-
penho de funções fora dos limites do horário
normal de trabalho;

e) Desempenho de funções de assessoria ou de
apoio aos membros de órgãos sociais.

64.o

[...]

1 — Por cada cinco anos de serviço às administrações
portuárias será abonado a todos os trabalhadores uma
diuturnidade.

2 — O valor da diuturnidade é integrado, por esca-
lões, na respectiva tabela de remunerações.

3 — Considera-se relevante para efeito de atribuição
de diuturnidades a antiguidade do trabalhador, enten-
dida como tempo de serviço, incluindo eventual tempo
de estágio, com desconto de faltas injustificadas, de natu-
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reza disciplinar ou decorrentes de licença sem retri-
buição.

4 — [Revogado.]»

2.o É aditado à Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezem-
bro, o n.o 52.o-A, com a seguinte redacção:

«52.o-A

Subsídio por isenção de horário de trabalho

1 — Os trabalhadores em regime de isenção de horá-
rio de trabalho terão direito a um subsídio mensal cujo
valor não pode exceder 35% da respectiva remuneração
base com zero diuturnidades.

2 — No caso de pessoal de direcção e chefia, com
tabela salarial específica, aquele subsídio não pode exce-
der 50% da remuneração base com zero diuturnidades
e será abonado autonomamente em relação à referida
tabela.

3 — Nos meses de Julho e Dezembro, o valor do sub-
sídio por isenção de horário de trabalho a abonar será
igual ao dobro do que resultaria por aplicação dos núme-
ros anteriores.

4 — Perde o direito ao subsídio por isenção de horário
de trabalho, pelo período correspondente, o trabalhador
que estiver ausente do serviço, excepto quando por
motivo de acidente em serviço ou doença profissional
ou por faltas dadas ao abrigo do regime jurídico da
protecção da maternidade e da paternidade ou da lei
sindical.

5 — Os titulares de cargos de direcção e chefia a
quem, por iniciativa da respectiva administração por-
tuária e na sequência de processos de concessão da acti-
vidade portuária, venha a ser dada por finda, ou não
renovada, a comissão de serviço que há pelo menos
15 anos estejam a auferir o subsídio de isenção de horá-
rio de trabalho manterão o direito ao abono daquele
subsídio, não actualizado, com limite máximo fixado em
35%.

6 — A manutenção do subsídio de isenção de horário
de trabalho previsto no número anterior será ajustada
e cessará quando por evolução na respectiva carreira
profissional o trabalhador venha a auferir remuneração
global superior à detida à data da cessação de funções.»

3.o É aditado ao mapa de pessoal que constitui o
anexo II-A da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro,
a carreira profissional de técnico de apoio informático,
que integrará o grupo profissional 4 e terá o desen-
volvimento profissional, a descrição de funções e as con-
dições de progressão constantes, respectivamente, dos
anexos I, II e III publicados em anexo à presente portaria
e que dela fazem parte integrante.

4.o — 1 — Para efeitos do disposto no n.o 1 do n.o 64.o
da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, com a

redacção dada pela presente portaria, aos trabalhadores
que, independentemente do respectivo vínculo contra-
tual, estavam ao serviço das administrações portuárias
em 31 de Dezembro de 2002 será considerado todo o
tempo de serviço prestado anteriormente à sua con-
tratação relevante para efeito de aposentação ou
reforma, incluindo eventual majoração de tempo.

2 — O tempo de serviço prestado terá de ser com-
provado pela entidade gestora do respectivo regime de
segurança social.

3 — A contagem de tempo para efeitos de atribuição
de diuturnidades será efectuada a requerimento do inte-
ressado, a apresentar na respectiva administração por-
tuária, no prazo de 60 dias a contar da data de publicação
da presente portaria.

4 — Da contagem de tempo efectuada nos termos
do anterior n.o 1 do presente número e do n.o 1 do
n.o 64.o da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro,
com a redacção dada pela presente portaria, não pode
resultar a atribuição de mais de duas diuturnidades, além
da já detida pelo trabalhador em 1 de Julho de 2004.

5 — Nas situações de atribuição de duas diuturnida-
des, a seguinte só se vence decorridos cinco anos de
serviço, contados a partir de 1 de Julho de 2004.

6 — O valor das novas diuturnidades passa a integrar
as tabelas de remuneração previstas nos n.os 3 e 4 do
artigo 33.o do EPAP, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 421/99, de 21 de Outubro, e é apurado da seguinte
forma:

a) O valor da 6.a diuturnidade é equivalente ao
da 5.a diuturnidade acrescido de 2%;

b) O valor da 7.a diuturnidade é equivalente ao
da 6.a diuturnidade acrescido de 4%;

c) O valor da 8.a e das seguintes diuturnidades
é equivalente ao da imediatamente anterior
acrescido de 2%.

5.o As alterações introduzidas ao n.o 64.o da Portaria
n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, e o disposto no n.o 4.o
da presente portaria produzem efeitos a partir de 1 de
Julho de 2004.

6.o — 1 — O disposto na alínea b) do n.o 1 do n.o 45.o
da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, com a
redacção dada pela presente portaria, produzirá efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2005.

2 — No período de 1 de Julho a 31 de Dezembro
de 2004, o trabalho extraordinário prestado em dias de
descanso semanal e complementar e nos dias feriados
ou admitidos como tal é remunerado nos termos do
n.o 45.o da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro,
sendo o coeficiente reduzido a 2,25.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, António Luís Guerra Nunes Mexia, em 26 de
Agosto de 2004.

ANEXO I

Mapa de pessoal

Grupo
profissional Carreira Horário

(horas)

Graus de desenvolvimento e bases de remuneração

6 5 4 3 2 1

4 Técnico de apoio informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 9 11 13 15 17 18
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ANEXO II

Descrição de funções

Técnico de apoio informático. — Assegura a instala-
ção, o atendimento e o apoio aos utilizadores de fer-
ramentas informáticas na resolução de todo o tipo de
problemas no âmbito da utilização de programas ou
aplicações específicas, hardware e seus periféricos, efec-

tua a triagem e o encaminhamento dos problemas por
si não resolvidos para as áreas técnicas especializadas,
faz a monitorização dos sistemas informáticos por
aplicação de procedimentos tipificados e assegura a
realização de todas as tarefas administrativas comple-
mentares necessárias à gestão integrada dos serviços
informáticos.

ANEXO III

Condições de progressão na carreira

Grupo
profissional Carreira e segmentos Graus

(do topo para a base) Acessos e suas condições

4 Técnico de apoio informático . . . . . . . . . . . . 1 Permanência mínima de três anos no grau 2 e avaliação do desem-
penho não inferior a Bom em, pelo menos, três anos seguidos
ou interpolados.

2 Permanência mínima de três anos no grau 3 e avaliação do desem-
penho não inferior a Bom em, pelo menos, três anos seguidos
ou interpolados.

3 Permanência mínima de três anos no grau 4 e avaliação do desem-
penho não inferior a Bom em, pelo menos, três anos seguidos
ou interpolados.

4 Permanência mínima de três anos no grau 5 e avaliação do desem-
penho não inferior a Bom em, pelo menos, três anos seguidos
ou interpolados.

5 Permanência mínima de dois anos no grau 6 e avaliação do desem-
penho não inferior a Bom em, pelo menos, dois anos seguidos
ou interpolados.

6

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 2

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


